PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
ABINETE VEREADOR EDEVALDO NEVES - PATRIOTA

o SEUAMIOO DEe 100AS AS MHORAS

EXCELENTiSSIMO SENHOR PRESIPENTE DA Cf\MARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
PEDIDO DE PROVIDENCIA N‘_-’/% ’)3'4 ;2 /GVEN/CMPV/ZOZZ

ILUMINACAO NA VILA DE JIRAU. ?f/ LY
LOCAL: Vila de Jirau- BR 364

JUSTIFICATIVA

Neste sentido, a fim de atender as necessidades de toda comunidade, solicitamos o pleno
atendimento deste pedido de providéncia.

Sala das sessées, 16 de maio de 2022.

Atenciosamente,

ED EVES
Vereador

Lei Orgénica do Municipio de Porto Velho

ART. 49(...}
§32 Os pedidos de providéncias enviados pelos Vereadores ao Prefeito, aos Secretdrios Municipais ou aos Diretores de Orgéos de Administragéo direta ou

indireta, deverdo ser respondidos no prazo méximo de 20 dias, informando a cerca do atendimento ou néo das providéncias solicitadas, importando crime de
responsabilidade nos termos da Lei, a auséncia de resposta no prazo mencionado.



